
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Campus Gurupi

 
RETIFICAÇÃO Nº 1

 
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS GURUPI,

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO TOCANTINS, nomeado pela PORTARIA GUR/REI/IFTO Nº 157/2024,
de 27 de junho 2024, publicada no Boletim Eletrônico no dia 28 de junho
de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais resolve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e nos termos da Lei n° 8.745 de 9 de
dezembro de 1993, e da Portaria Normativa nº1/2015/REITORIA/IFTO,
tornar público a RETIFICAÇÃO Nº 1 do Processo Seletivo Simplificado
para contratação de Professor Substituto para o Campus Gurupi, do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, em
conformidade com o disposto a seguir.

 
1. ONDE LÊ-SE:
1.1. Nomes dos componentes da banca examinadora da área de
Teatro.

Nome do
Servidor SIAPE Cargo/área Função

Adílio Jorge
Sabino 1335235

Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico - Artes

Cênicas
Presidente

Sebastião de
Sales Silva 1331352

Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico - Artes

Cênicas (Teatro e Dança)
1°

Examinador
Edineia

Barros da
Silva Campos

2197395 Pedagoga 2°
Examinadora

 

2. LEIA-SE:
2.1. Nomes dos componentes da banca examinadora da área de
Teatro.

Nome do
Servidor SIAPE Cargo/área Função

Adílio Jorge
Sabino 1335235

Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico - Artes

Cênicas
Presidente

Sebastião
de Sales 1331352

Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico - Artes 1°

Examinador
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de Sales
Silva

1331352 Técnico e Tecnológico - Artes
Cênicas (Teatro e Dança) Examinador

Raday de
Carvalho
Ribeiro

1816111 Técnico em Assuntos Educacionais 2°
Examinador

 
Gurupi, 04 de julho de 2024.

 

 

 
LUCIANO GOMES DA SILVA

Diretor-geral substituto
 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Gomes da
Silva, Diretor-Geral Substituto, em 04/07/2024, às 16:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2431881 e o código CRC
82C07BE2.

Alameda Madrid, 545, Jardim Sevilha — CEP 77410-470
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Referência: Processo nº
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